
GOVERNO MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE 
DO RIBEIRO 

GESTÃO 2025-2028 

Culdar e Fazer 

DECRETO N" 02/2026, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, 15 DE JANEIRO DE 2026. 

"Dispõe sobre a ampliação do limite máximo de consignação 
em folha de pagamento dos servidores públicos efetivos do 
Município de Baixa Grande do Ribeiro — PI, e dá outras 
providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Baixa Grande do Ribeiro-PI, pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município (Lei Municipal n" 20/1997), e pelo art. 30, I, da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO a ausência de previsão legal no âmbito municipal acerca do 
percentual consignação para empréstimos aos servidores públicos desta Municipalidade, 

CONSIDERANDO as baixas taxas de juros praticadas pelas instituições 

financeiras nessa modalidade de crédito e o beneficio gozado pelos servidores nesse tipo 

de contratação; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 14.131, de 30 de março de 2021, 

que autoriza a ampliação do percentual da margem consignável para operações de 
empréstimos consignados; 

DECRETA: 

Art. 10- Fica ampliado para até 40% (quarenta por cento) o limite máximo de 
consignação facultativa em folha de pagamento dos servidores públicos municipais 
efetivos do Município de Baixa Grande do Ribeiro — PI, destinada exclusivamente à 
contratação de empréstimos consignados, conforme Lei Federal n° 14.131/2021. 

Art. 2°-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO-PI, AOS 15(QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026. 

Publique-se, regist -se e cumpra-se. 

JOSE 

- PREFEIT 
SÃ 

AL — 

CNN: 41.522.17810001-80 
Praça Chuiquinho Ezeiuiel 2222, Centro 
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O Enuarerro no MUNICÍPIO DE RAIXA GRANDE. DO RIBEIRO (PO, 
ESTADO DO rim* no uso cie mim uni buicães legais conferidas pela Lei Onpinica do 

Município de Rabin Orando do Ribeiro-Pl. pelo Feltatuto doa Servidores Públicos do 

Município (Lei Municipal ri. 20/II297).. e pelo ao.- 30. I. da L'onsitniçan Tedemli 

CONSIDERANDO o puser'. teia de previsão legal no ambito municipal acerca do 

perminnial consignação para empréstimos ao0 seririd.oreit públicos desta Municipalidade. 

CONSIDERANDO ao baixas taxas de juros praticadas peies int,* tai.~3 

financeira* nessa modalidade de ~no o o beneficio gionsulo pelos servidoras lassem tipo 

de eortkratação: 

CONSIDERANDO , o disposto na Lei Fedendo.  14.13 dia 30 de março de 2021, 

41(0 autorios a ampliação do 'esmoronai da margem consignimel pana operacães de 

ernpolortimon cerseignadosi 

1310estzirA. 

Art. 1, - Fim inopinado pam *Ré 40% (quiacento por coca.) . limite máximo de 

canais/um*o facultativa enn *Aba de pagarrumbe doa servidores públicas rmainicipais 

efetivo, do Municipio de Raies Cirande do "eivo - PI, destinada excitisivarnente 
contratação de empréstimos consignados. conforme Lei Federal 14.131/2021. 

Ao. 2.-Fme Doermo entre em vigor na data de, ma publicação, revoipsdas 

disposiçães em contittrio. 
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AVISO DE ADIAMENTO 

CREDENCIAMENTO te 0014/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO P 321/2025 

A Prefeitura Municipal de Gaba Grande do Ribeiro-PI, com fulcro no artigo 74, inciso IV, artigo 78, inciso I, de 
Lei Federal n° 14,1312021, através do Agente de Contrafação, torna público para oonneGmento dos 
interestabOt que, tendo ern vista a necessidade de adequaçães no Editai e Termo de Referencio. resolve 
adiar a data de abertura do Chamamento Pállikm para fins de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS 
ESPECIALI7artaS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO MECÂNICA, SERVIÇOS 
HIDRÁULICOS CORRELATOS E SERVIÇOS DE BORRACHARIA SOB DEMANDA, VISANDO ATENDER A 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICIPIO (CAMINHÕES, CNIBUS E MÁQUINAS PESADAS), 
MEDIANTE ORDEM DE SEFNIÇOrAUTORIZAÇÁO DE FORNECIMENTO, COM PAGAMENTO POR 
SERVIÇO EXECUTADO, CONFORME ITENS E VALORES ESTIMADOS CONSTANTES NO EDITAL, doe 
seria realizada no dia 05 de ¡mero de 2026, às 11,30 (cima horas), Rendo a nova data de abertura 
estabelecido pare o da 20 de janeiro de 2026 ea 11:00 h (onze heras), na sede desta Prefeitura, no Setor de 
Licitações e Contratos, sito a Praga Chiquinho Engoiei, 2222 - Centro, Baixa Grande do Ribeiro-PI, O edital 
encontrará-se dieponlvel na aedo da Prefeitura Municipal e no slta do Tribunal de Contas do Estado do Piau( - 
TCETPI. Mais informações: E-mail: colbaritiedrnalicont Fone: (99) 98106-5886. 

Baixa Grande do Ribeiro-PI, 15 de janeiro de 2026. 
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PORTARIA N°12, DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAU!, JOSE IA fIS SOUSA, no uso de suas atribuiOes legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. I °. EXONERAR, a pedido, o Sr". WELLYSON MORAIS, 

portador do RO n* 4.218.060 SSP-PI, inscrito no CPF (mn sob o n. 

077.306.453-27, do cargo em comissão de BRIGAIHSTA DE COMBATE, 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 13aixa Grande do Ribeiro — 

Estada do Piauí. 

ArL2'. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

ern vigor na data de sua publicação. com efeitos retroativos a partir de 02 de 

janeiro de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXAORANDE DO RIBEIRO-PI. 
AOS I5(QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026. 
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PORTARIA N ° 13. DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, ESTADO DO PIAM, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas 

atribuições legais, e rendo em vista o disposto do art. 73 e ss. da Lei Municipal 

no 20, de II de junho de 1997- Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Baixa Grande do Ribeiro/PI: 

RESOLVE 

Art. I"- INTERROMPER, a licença sem vencimento do servidor 

JANYLSON DE SOUSA ROCHA, NIG tt• 2636389120030 ssrime. e CPF te. 

022.823.233-35, metr. 3111311014-3, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

lotado na Secretaria Municipal de AdrninistraçAo, conforme processo 

administrativo correspondente. 

Art.2°- Esta portaria entra em vigor nadada de sua publicacno, com efeitos 

retroativos a partir de 02 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS 15(QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 

2026. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOS 
- PREFEITO 
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